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RESOLUÇÃO Nº 09/2023 

 

SÚMULA: APROVA A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO PARA 

O MANDATO DE 2022/2024 DO CMDCA. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, do 

município de Medianeira, Estado do Paraná, embasado pelas Leis Municipais 

Nº 1032/2022 e Nº1033/2022, ambas de 26 de maio de 2022, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Considerando a deliberação em reunião ordinária deste Conselho ocorrida em 

05 de Abril de 2023; 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar a Comissão de Legislação, sendo: Christiane Zanette 

Mondardo - Conselheira Governamental, Fábio Daniel Ribeiro da Silva e 

Deisielle Pompermayer - Conselheiros Não Governamentais. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Sala de Sessões, 13/04/2023.  

 

Michael Cristian Stiehl 

Vice Presidente do CMDCA 

Gestão 2022/2024 


